
Município de Missal
asrloo oo ezmrtÁ

DECRETO NO 5811 DE 03 DE JUNHO DÊ,2022

AUToRIZA o EXECUTIVo MUNICIPAL A
EFETUAR A ABERTURA DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
sxencÍcro DE ZOZ2 e oÁ ournns
pnovroÊncrls

o Prefeito rt4unicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
Iegais e de acordo com o Aftigo 30 da Lei Municipal no 1.673 de 20 de Maio de 2022, publtcada

em 20 de Maio de 2022,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito AdicÌonal suplementar no orçamento geral do
Ít4unicípio de Missal para o exercício financeiro de 2022 no valor de Rg 535,236,30
(quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e trinta e seis reais e trinta centavos);
para suplementar o seguinte programa:

O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.451.0017-1-066 - Aquisição de Imóveis
3611 - 4490,61.00 - 501 - Aquisição de Imóveìs....... ........... Rg 245.000,00
3615 * 4490.61.00 - 505 - Aquisição de Imóveis....... ........... Rg 290.236,30

Art' 20 - como recurso para cobedura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o superavit de balanço de 2ozr das fontes abaixo relacionadas e de

acordo com o previsto no art. 43, g 10, inciso I, da Lei Federal no 4320164:
. Superávit do Balanço:

' Fonte 501 - Receitas de Alienações de Ativos Rg 245.000,00
Fonte 505 - Recursos livres............... Rg 290.236,30

Art, 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MISSAL, 03 DE JUNHo DE 2022
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